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VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
MESA DIRETORA
Presidente Carlos Augusto Borges 
Vice-Presidente Dr. Loester
2º Vice-Presidente Betinho
3º Vice-Presidente Edu Miranda
1º Secretário Delei Pinheiro
2º Secretário Papy 
3º Secretário Ronilço Guerreiro

• Ayrton Araújo
• Beto Avelar
• Clodoílson Pires
• Coronel Alírio Villasanti
• Dr. Jamal
• Dr. Sandro Benites
• Dr. Victor Rocha 
• Gian Sandim

• Gilmar da Cruz
• Júnior Coringa
• Luiza Ribeiro
• Marcos Tabosa
• Otávio Trad
• Prof. André
• Prof. João Rocha
• Prof. Juari

• Prof. Riverton
• Sílvio Pitu
• Tiago Vargas
• Valdir Gomes
• William Maksoud
• Zé da Farmácia

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DECRETO N. 9.457
 
CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 

Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR os servidores comissionados abaixo relacionados, a partir 
de 1° de julho de 2024:

NOME: C A R G O :   
SÍMBOLO: 
FLORENTINO DA COSTA Assistente Parlamentar V  AP 110
MIRIAM GOES FALCÃO REZENDE Assistente Parlamentar II  AP 107
 

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 12 de julho de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
             Presidente 

DECRETO N. 9.458

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR KELLY CRISTINA DA COSTA LEAL para o cargo em 
comissão de Assistente Parlamentar II, Símbolo AP 107, em vaga prevista na 
Lei Complementar n. 426/2021, a partir de 1° de julho de 2024.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 12 de julho de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
           Presidente

DECRETO N. 9.459

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR DENDRY ERNANE SILVA DE LOS RIOS para o cargo em 
comissão de Assistente Parlamentar VI, Símbolo AP 111, em vaga prevista na 
Lei Complementar n. 426/2021, a partir de 1° de julho de 2024.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 12 de julho de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
           Presidente

PORTARIA N. 6.327

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

PORTARIA N. 6.328

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER ao(à) servidor(a) efetivo(a) GABRIEL PILEGGI 
ENGENHARI FERREIRA 15 (quinze) dias restantes de suas férias 
regulamentares, referentes ao período de 2023/2024, de 1° de agosto de 2024 
a 15 de agosto de 2024, de acordo com os Arts. 131 e 134, ambos da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 12 de julho de 2024.

          CARLOS AUGUSTO BORGES
                       Presidente

PORTARIA N. 6.329

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER ao(à) servidor(a) efetivo(a) EVERTON FUJIKAWA DE 
PAULA 15 (quinze) dias iniciais de suas férias regulamentares, referentes ao 
período de 2022/2023, de 29 de julho de 2024 a 12 de agosto de 2024, de 
acordo com os Arts. 131 e 134, ambos da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 12 de julho de 2024.

          CARLOS AUGUSTO BORGES
                       Presidente

ABONAR a ausência do(a) servidor(a) efetivo(a) SILVANA PIGNATARO 
DELGADO, no(s) dia(s) 10 de julho de 2024, em virtude de usufruto de crédito 
de banco de horas, com fulcro no parágrafo único do art. 16 do Ato da Mesa 
Diretora n. 186/2021, de 18 de agosto de 2021.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 12 julho de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
              Presidente

PORTARIA N. 6.330

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER ao(à) servidor(a) efetivo(a) MARILEA FERREIRA ARMOA 
GOMES 15 (quinze) dias iniciais de suas férias regulamentares, referentes 
ao período de 2022/2023, de 15 de julho de 2024 a 29 de julho de 2024, de 
acordo com os Arts. 131 e 134, ambos da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 12 de julho de 2024.

          CARLOS AUGUSTO BORGES
                       Presidente


